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1. NOÇÃO DE FRAUDE

“Oh! que formosa aparência tem a 
falsidade .”

W. Shakespeare



O Decreto-Lei 28/84, de 20 de janeiro

“l)  entre os novos t ipos de crimes incluídos neste diploma 

destacam-se a fraude na obtenção de subsídios ou subvenções,  o 

desvio i l íc i to dos mesmos e a fraude na obtenção de créditos, 

conhecidos de outras legis lações,  como a da república federal da 

alemanha, os quais,  pela g ravidade dos seus efeitos e pela 

necessidade de proteger o interesse da cor recta apl icação de 

dinheiros públ icos nas act ividades produtivas,  não poderiam 

continuar a ser ignorados pela nossa ordem jurídica”

Pr eâmbulo



Artigo 21
Definição de subsídio ou subvenção

Para os efeitos deste diploma, considera -se subsídio ou 
subvenção a prestação feita a empresa ou unidade produtiva ,  à  
custa de dinheiros públ icos, quando tal  prestação:

a) não seja ,  pelos menos em par te,  acompanhada de 
contraprestação segundo os termos normais do mercado, ou 
quando se tratar de prestação inteiramente reembolsável  sem 
exigência de juro ou com juro bonif icado; e

b) deva,  pelo menos em par te,  dest inar -se ao desenvolvimento da 
economia.



Condutas t ípicas  

“1- Quem obt iver  subs íd io  ou subvenção:

a )  fornecendo às  autor idades ou ent idades competentes  infor mações  inexactas

ou incompletas  sobre  s i  ou terce i ros e  re la t ivas  a  f a c t o s  impor tan t e s  para  a  

concessão do subs íd io  ou subvenção;

b)  omit indo,  contra  o  d isposto no reg ime lega l  da  subvenção ou do subs íd io,  

infor mações sobre  f a c t o s  impor tan t e s  para  a  sua  concessão ;

c)  ut i l izando documento jus t i f ica t ivo do d ire i to  à  subvenção ou subs íd io  ou 

de f a c t o s  impor tan t e s  para  a  sua  concessão,  obt ido a t ravés de  infor mações  

inexactas ou incompletas ;

será  punido com pr isão de  1  a  5  anos  e  multa  de  50 a  150 d ias.”



“Factos impor tantes”

8 - Consideram-se impor tantes para a concessão de um subsídio ou 

subvenção os factos:

a) declarados impor tantes pela le i  ou entidade que concede o 

subsídio ou a subvenção;

b) de que dependa legalmente a autorização, concessão, reembolso,  

renovação ou manutenção de uma subvenção, subsídio ou vantagem 

daí  resultante.



Autor

Ar t ig o 3 . º  - Responsabi l idade cr imina l  das  pessoas colect ivas e  equiparadas

1 - As pessoas colect ivas,  soc iedades e  meras assoc iações de  fac to são responsáveis  pe las  

infracções previs tas  no presente  d ip loma quando comet idas pe los  seus órgãos  ou 

representantes  em seu nome e  no interesse  colect ivo.

2 - A responsabi l idade é  exc lu ída  quando o agente  t iver  ac tuado contra  ordens ou 

inst r uções expressas  de  quem de d i re i to.

3  - A responsabi l idade das  ent idades refer idas  no n . º  1  não exc lu i  a  responsabi l idade 

ind iv idua l  dos  respect ivos agentes,  sendo apl icáve l ,  com as  necessár ias  adaptações,  o  n . º  

3 do ar t ig o anter ior.  

******

Ar t ig o 36 . º

3  - Se  os  fac tos  previs tos neste  ar t ig o forem prat icados em nome e  no interesse  de  uma 

pessoa  colect iva ou soc iedade,  exc lus iva  ou predominantemente  const i tu ídas para  a  sua  

prát ica ,  o  t r ibuna l ,  a lém da pena pecuniár ia ,  ordenará  a  sua  d issolução.



Tipo subjetivo

6 - Quem praticar os factos descritos nas al íneas a) e b) do 

n.º 1 com negligência será punido com prisão até 2 anos ou 

multa até 100 dias.



Isenção de pena

7 - O agente  será  i sento de  pena se :

a )  espontaneamente impedir  a  concessão da  subvenção ou do subs íd io ;

b)  no caso de  não serem conced idos sem o seu concurso,  e le  se  t iver  

esforçado espontânea e  ser iamente  para  impedir  a  sua  concessão.



Quali f icação

2 - Nos casos  par t icu lar mente  g raves,  a  pena será  de  pr isão de  2  a  8  anos.

5 - Para  os  efe i tos  do d isposto no n . º  2 ,  cons ideram -se  par t icu lar mente g raves  

os  casos  em que o agente :

a )  obtém para  s i  ou para  terce i ros uma subvenção ou subs íd io  de  montante  

cons ideravelmente e levado ou ut i l iza  documentos fa lsos ;

b)  pra t ica  o  fac to com abuso das  suas funções  ou poderes ;

c )  obtém aux í l io  do t i tu lar  de  um carg o ou empreg o públ ico que  abusa  das  suas  

funções  ou poderes.



Ar tigo 37.º

Desvio de subvenção,  subsídio

1 - Quem ut i l izar  pres tações obt idas  a  t í tu lo  de  subvenção ou subs íd io  para  f ins  

diferentes  daqueles  a  que lega lmente se  dest inam será  punido com pr isão a té  2  

anos ou multa  não infer ior  a  100 d ias.

2  - Com a  mesma pena será  punido quem ut i l izar  pres tação obt ida  a  t í tu lo  de  

créd i to  bonif icado para  um f im d iferente  do previs to  na  l inha  de  créd i to  

deter minada pe la  ent idade lega lmente competente.

3  - A pena será  a  de  pr isão de  6  meses  a  6  anos  e  multa  a té  200 d ias  quando os  

va lores  ou danos causados forem cons iderave lmente  e levados.

4  - Se  os  fac tos  previs tos neste  ar t ig o forem prat icados re i teradamente em nome e  

no interesse  de  uma pessoa  colect iva ou soc iedade e  o  dano não t iver  s ido 

espontaneamente reparado,  o  t r ibuna l  ordenará a  sua  d issolução.

5 - A sentença será  publ icada .



Obrigada


